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LEI NIDlERO 1.038, DE 28 DE JANEIRO DE 1.983 
================:========-==-==-========= 

Altera a redação do §22., do artigo 
702, da Lei n2, 127, de 16 de deze~ 
bro de 1,952 e dá outras providên -
cias, 

W.ANOtL D~AS BARREIRAS FILHO, Prefeito ~unicipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
proll!lllgo a seguinte Lei: 

Artigo 12. - Passa a vigorar com a seguinte redação o §22., 
do artigo 702, da Lei Número 127, de 16 de dezembro de 1.952: 

".Artigo 702 - ••..••.••••••.••••.••••••••••. 

§ls:!:. - ••••••••••••••••••••••••••••••••••• " 

§22. - Para efe~~o de adicional, considera­
se como de exercício o tempo de servi~o prestado pelo fuE: 
cionário em qualquer função ou cargo, desde que remunera­
do pelos cofres plÍblicos do Município de Uchoa." 
Artigo 22. - As despesas com a execução desta Lei corre -

rão à ·conta de dotaçõee•orçamentá.rias pr6prias. 
Artigo 32. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu­

blicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 28 dias do mês de ja-­

neiro do ano de 1,983, 

t íll.3 (1. 'Vl-v~ 
!lAilOtL DIAS BARREIRAS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nesta ~ecretaria, por afixação, na data supra, 

: ~:..e 
VERA IUIZA EERETTA SECO 
SECRETÁRIA DA PREFEITURA 

Art. 702 - § 12 - Os funcionários terão direito, 
ainda, a um ai!icional de dez por cento·sobre os respectivos ven­

·cimentos, ca~à período de cinco anos de efetivo exercício 
§ 28 - A contagem do tempo de serviço, 

para os efeitos do parágrafo anterior, far-se-á: 

a() - para os func•onárioa atuais, a partir ~e 1.1.1.953, 

b) - para os funcionários ai!miti·-"os t i 1 1 53 po s er ormen te a , • , a part i:r 
da ~ata ~a poes e 0 ,. _ _,_ __ ....,_..,.~ .,.._.. 
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